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I)-CASARÃO DEMOLIDO - Al. Santos X Haddock Lobo
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O casarão, de grande valor histórico e arquitetônico era referência da paisagem do bairro, um dos últimos ainda estava em pé em toda a região da Avenida Paulista. Foi construído em 1918 para Horácio Sabino, importante personagem do início do século XX em São Paulo e loteador do bairro de Vila América (atualmente também conhecido como Jardins). Jardim Paulista, Circunscrição imobiliária de Cerqueira César.

A SAMORCC ajuizou ação CIVIL PÚBLICA, objetivando a manutenção da construção, significativa para o bairro. Ao saber da medida, o Proprietário acelerou a destruição e em 24 horas a casa era um grande monte de tijolos. Concedida a liminar, já era tarde demais, mais um patrimônio histórico que sucumbiu ao desenfreado “desenvolvimento”.

Inconformados, dirigentes da SAMORCC pediram que pelo menos a arborização fosse poupada e declaradas imunes de corte.

As árvores sobreviveram até meados de novembro de 2.011, quando recebemos telefone de uma vizinha do imóvel, em prantos, denunciando o corte de dezenas de árvores do imóvel e que havia recolhido filhote de pássaro, que caiu do ninho de árvore cortada. Policia Ambiental e DEPAVE (Depto. De Parques e Áreas Verdes – SVMA) foram acionados. Constatou-se a supressão de dezenas de árvores, quantia superior a autorização concedida pelo órgão.

Replantio foi determinado mas as mudas recolocadas jazem no terreno. Uma resposta clara, contundente e efetiva do órgão ambiental à Comunidade, ainda falta.
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II - HOSPITAL MATARAZZO – HOSPITAL UMBERTO I
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE SÃO PAULO QUE AGONIZA E ESTÁ EM PERIGO;

	
	Joel Silva-17.fev.2011/Folhapress
	

	
	 
Patrimônio histórico em perigo de extinção.

	


MEMÓRIA
O Hospital Umberto I foi inaugurado em 1904 por iniciativa da comunidade italiana de São Paulo. Em 1917, o hospital foi ampliado e aparelhado pela família Matarazzo. A maternidade abriu em 1943
A família sempre apoiou o hospital, de maneira filantrópica, até 1986, quando os custos ficaram altos demais. Foi adotada uma gestão conjunta com o governo, que só durou até 1993, por conta da “confusão administrativa”.
Nos últimos dias, a situação era triste: com os salários atrasados, os médicos tinham que recolher o lixo . A interdição pela Vigilância Sanitária foi em 17 de outubro de 93 .
Vendido à PREVI, o imóvel passou a sofrer especulação imobiliária, ensejando diversas informações sobre o seu destino. – shopping, universidade, condomínios comerciais e residenciais, etc.
DO TOMBAMENTO DO IMÓVEL:
O COMPLEXO HOSPITALAR É TOMBADO COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, PELA RESOLUÇÃO SC 29/86.
CONDEPHAAT – Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo.  Resolução SC 29/86, de 30 de julho de 1986, publicado no DOE 01/08/86, p. , sustentando a ”... evidente importância  arquitetônica dessa instituição na cidade de São Paulo. Por isso é justificável o seu tombamento. 
RESOLVEU DECRETAR O TOMBAMENTO  “...como bem cultural de interesse histórico-arquitetônico o conjunto de edifícios que compõem o HOSPITAL E MATERNIDADE UMBERTO I (ex- Hospital Matarazzo), localizado à quadra delimitada pelas ruas São Carlos do Pinhal, Itapeva, Pamplona e Alameda Rio Claro, nesta Capital, (vide plantas anexas). 
Estabelecendo:” ...três graus de preservação para o conjunto de  edifícios abrangidos por este tombamento, a saber: 
I – Grau de Proteção 1 (GP-1) – (preservação integral, admitidas pequenas reformas internas) – Capela e Maternidade Condessa Filomena Matarazzo; 
II – Grau de Proteção 2 (GP-2) – preservação de fachadas, coberturas e  gabaritos) – Núcleo original do Hospital Humberto I (pavilhão administrativo); 
Casa de Saúde Francisco Matarazzo; Casa de Saúde Ermelino Matarazzo; antiga residência da irmãs, atual Pavilhão de Pediatria; Pavilhão Vitório Emanuele III, circulações cobertas entre estes edifícios; 
III – Grau de Proteção 3 (GP-3) – preservação de volumetria) – instalações da cozinha, lavanderia e refeitório; antiga Clínica Pediátrica Amélia de Camillis; novo prédio hospitalar, lanchonete e lojas; estacionamento. 
Artigo 3o – Para efeito deste tombamento fica estabelecida como área envoltória, definida pelo artigo 137, do Decreto 13.426 de 16/03/79, o interior da quadra descrita pelo artigo 1o desta Resolução. 
1-Núcleo original do Hospital Humberto I (Pavilhão administrativo), 1904 
2-Casa de Saúde Francisco Matarazzo, 1915 
3-Capela, 1922 
4-Casa de Saúde Ermelino Matarazzo, 1925 
5-Cozinha, Lavanderia e Refeitório, 1929 
6-Residência das irmãs, Ambulatórios e Enfermarias, sem data (Anterior a 1930) 
7-Clínica Pediátrica “Amélia de Camilis”, 1935 
8-Pavilhão Vitório Emanuele III, 1937 
9-Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, 1943 
10-Ampliação do prédio Hospitalar, 1974 
11-Lanchonete/Lojas 
12-Estacionamento 
Vista frontal
Após longo período de abandono pela então proprietária PREVI, e de tentativas de “destombamento”, em 27/07/2011 a Folha de São Paulo publica a seguinte matéria: 
O grupo Allard, especializado em hotéis de altíssimo luxo, fechou ontem por R$ 117 milhões a compra do antigo hospital Umberto Primo, também conhecido como hospital Matarazzo, na Bela Vista, centro de São Paulo. A Previ, dona do imóvel, confirmou a venda, antecipada pela Folha em fevereiro. 
Hotel negocia compra de prédio de hospital tombado em SP A informação é de reportagem de Evandro Spinelli, publicada na Folha desta quarta-feira (íntegra disponível para assinantes do jornal e do UOL, empresa controlada pelo Grupo Folha, que edita a Folha). 
A reportagem apurou que o projeto do grupo é fazer no local dois hotéis -um deles de altíssimo luxo, na área da antiga maternidade-, um centro cultural e um centro comercial e de gastronomia. 
O conceito a ser adotado é o de "hotel palácio", num projeto que prevê a manutenção das características originais do edifício, que é tombado. O projeto terá que ser aprovado pelo Conpresp e Condephaat (órgãos municipal e estadual de preservação do patrimônio histórico). 
Cidadãos paulistanos têm indagado sobre a real e efetiva preservação do patrimônio tombado e procuram constantemente a SAMORCC preocupados  com o destino da área. 
A Comunidade tem o direito de saber sobre qualquer intervenção na área e no patrimônio tombado – bem particular, de interesse público, razão pela qual a SAMORCC estuda medida cabível.
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Placa de empresa de recuperação de fachadas colocada no imóvel.

III - PARQUE AUGUSTA

PARQUE AUGUSTA 

[image: ] Uma das propostas de paisagismo
A SAMORCC há mais de 10 anos vem lutando pela destinação do terreno situado na Rua Augusta entre as Ruas Caio Prado e Marquês de Paranaguá. Iniciou com um abaixo assinado que tomou corpo e adesão da população paulistana em especial de moradores do entorno do Parque que passaram a colaborar na coleta de assinaturas e criaram um grupo de adesão do entorno, denominado ALIADOS DO PARQUE. Grupo determinado, que vem conseguindo importantes adesões e criando corpo. Luciana, Sérgio, José Augusto , Prof. Antônio,  Tatiana, Fábio, e outros,  movimentam a população.
A SAMORCC tomou providências junto aos três Poderes – Legislativo, Executivo e Judiciário, a conferir:
AÇÃO NO LEGISLATIVO:
A pedido da SAMORCC, os Vereadores Aurélio Nomura e Juscelino Gadelha apresentaram o seguinte Projeto-Lei  junto à Câmara Municipal de São Paulo.
O Projeto de Lei 345/06: 

Pesquisa por: PL 345/06 Projeto de Lei nº 345/2006 de 30/05/2006
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL AUGUSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Autor(es): AURELIO NOMURA e JUSCELINO GADELHA 
Fase da tramitação: Envio-> Área: JUST Data: 02/04/2007 Recebimento-> Área: URB Data: 03/04/2007
Texto na íntegra:
PL : 345/06Autor : JUSCELINO GADELHA E AURÉLIO NOMURA Sessão : 155-SOD.O.M. de : 30/5/2006

Descrição : “Dispõe sobre a Criação do Parque Municipal Augusta e dá outras providências. Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Parque Municipal Augusta. Artigo 2º - O Parque mencionado no artigo 1º desta Lei será implementado em área de jurisdição da Sub Prefeitura da Sé, localizada na confluência da Rua Augusta com Rua Caio Prado e Rua Marques de Paranaguá .Artigo 3º - O referido Parque terá como referência atividades relacionadas a prática de atividade física, educação ambiental e preservação da memória paulistana. Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário. Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Sala das Sessões, maio de 2006. Às Comissões competentes".
Fonte: www.camara.sp.gov.br/projetos apresentados
[image: ]   Imagem do interior do Parque – Floresta densa.
[image: ]    Manifestação pró Parque Augusta
R. Marques de Paranaguá
AÇÃO NO EXECUTIVO
Após alguns anos de luta, audiências públicas, manifestos, etc., o Sr. Prefeito GILBERTO KASSAB, para alegria da população, resolveu  declarar de utilidade pública, para desapropriação, o imóvel, destinando-o como parque, v. decreto abaixo:

DECRETO Nº 49.922, DE 18 DE AGOSTO DE 2008
Declara de utilidade pública, para desapropriação,
imóveis particulares situados
no Distrito da Consolação, necessários à implantação de parque municipal.
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os imóveis particulares situados no Distrito da Consolação, necessários à implantação de parque municipal, contidos na área total de 24.000,00m2 (vinte e quatro mil metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, indicado na planta P- 30.567-A1 do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 5 do processo administrativo nº 2008-0.235.929-5.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de agosto de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de agosto de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Uma das propostas de paisagismo para o Parque
[image: ] Como poderá ser.
Simples, o parque está pronto.  Basta desapropriar a área!

MINISTÉRIO PÚBLICO – Passo ao JUDICIÁRIO
Embora tenha havido o Decreto, até a presente data a O DD. Sr. Prefeito não se dignou efetivar a desapropriação, sempre com a alegação que não tem recursos. Pessoas do MOVIMENTO PRÓ PARQUE  entendem que o Decreto foi ação meramente eleitoreira, dada a visibilidade do movimento. Inconformados com a inércia do Poder Público, não se viu outra alternativa senão a apresentação de medida junto ao MINISTÉRIO PÚBLICO, que encontra-se em andamento.
Diversas tentativas da Municipalidade em “esquecer” o DECRETO – DUP, resultaram em vão, posto que a população está determinada e afirma:  ‘QUEREMOS NOSSO PARQUE” E, CONSIDERANDO-SE que: “Todo o poder emana do povo” e do Preceito Constitucional que “Todos têm direito a um meio ambiente equilibrado”, o parque será realidade em breve, até mesmo porque, valorizará a região e dará ganhos à administração pública, preocupada com o aquecimento global e com as mudanças climáticas e que inclusive tem metas a cumprir.

IV -  INCOMODIDADES

BOATE  NEFERTITTI – Rua Augusta nº 2277

Moradores do quarteirão Rua Augusta, entre as Alamedas Itú e Jaú estão em desespero. Alegam que desde que a boate Nefertitti inaugurou uma choperia e nos fundos um “point de encontro de casais”, não conseguem dormir. O problema, segundo alegam, é o trânsito, que atrai à região e o barulho da música, que não deixa a população dormir.

Pedem severas e efetivas providências ao Poder Público e ameaçam contratar advogado e pedir providências e indenização por danos materiais e morais aos proprietários do negócio e do imóvel onde se encontra instalado.


RUA REI CANECA: 

Moradores da Rua Frei Caneca e entorno, alegam que já cansaram de procurar o Poder Público – Subprefeitura, Psiu, etc. Que perderam o direito de dormir e de transitar pelas calçadas.

Afirmam que os bares, restaurantes e padarias privatizam o espaço público, colocam mesinhas nas calçadas onde atendem a clientela, a maioria barulhenta e mal educada.

Mostram-se indignados diante da inércia do Poder Público, porque  NÃO HÁ FISCALIZAÇÃO, mas a SAMORCC tem esperanças, em especial porque recentemente o Sr. Subprefeito da Sub-Sé deu ordens para providências imediatas. É aguardar para ver!



ODOR DE PIZZARIA:
Muitas vezes bares e restaurantes montam seu negócio sem pensar em terceiros, esquecendo-se que a vizinhança é a sua clientela.

Há diversos casos de reclamação contra odor ou fumaça de churrascaria, pizzaria, etc. Há alguns, que para conforto interior de sua clientela instala equipamentos de refrigeração e de ar condicionado, custando sérios transtornos de audição diuturna à vizinhança.

Pizzaria do bairro foi multada exatamente por cometer o equivoco de esquecer da vizinhança, incomodando-a severamente, assim como de restaurante que instalam toldos nas áreas livres para ganhar espaço e o burburinho incomodava  a vizinhança.

Há farta legislação civil e municipal sobre o tema. Um deslize pode custar muito ao comerciante desidioso

Restaurante adapta a legislação e providencia silencioso em suas máquinas.
A SAMORCC tem tomado providências, enviando correspondência diretamente ao Ofensor, que na maioria das vezes toma providências e soluciona o caso. Quando isso não acontece encaminha ao Poder Público as reclamações e o comércio é punido com altas multas.


V - COLETA SELETIVA DE CERQUEIRA CÉSAR – PIONEIRISMO!

Em 2.000, quando poucos sabiam do que se tratava coleta seletiva, a SAMORCC Implantou o primeiro projeto de coleta seletiva de porta-a-porta. Foram meses de luta de conscientização de síndicos, zeladores, condôminos, etc. 

O pioneirismo da SAMORCC ganhou espaço na mídia e virou exemplo de cidadania.

Matéria Revista Época – 28/04/11
Como o lixo dos condomínios pode ajudar a reciclar gente
                      A boa notícia é que há paulistanos convictos de que é possível mudar este cenário.
Há dez anos, Célia Marcondes e um grupo de vizinhos decidiram organizar a coleta seletiva nos bairros de Cerqueira César e Jardins. Convenceram donos de apartamentos a separar lata, garrafas, PETS, papel e plástico e colocar tudo em sacos de cores diferentes dos usados para o lixo. Conseguiram os caminhões que, desde então, recolhem este material que está armazenado em conteineres e fazem a entrega na sede Cooper Viva Bem, responsável pela triagem, separação e limpeza. Atualmente, 400 prédios integram esta rede.
“A gente pode resolver dois problemas de uma só vez: ambiental e social. Esse povo que vem rasgar saco na porta dos prédios, vem porque falta alternativa de vida. É o alimento que ele precisa para o dia-a-dia. Não podemos condenar este pobre coitado que vive de catar restos dos outros. Na cooperativa, ele tem dignidade e renda”- explica Célia. (Milton Jung)
A SAMORCC lutou e vem lutando para que a coleta seletiva seja implantada em toda a cidade de São Paulo que possa gerar trabalho e renda para muitos.
VI - Coleta de óleo comestível:
Em 2.007 a SAMORCC implantou o projeto de coleta seletiva de resíduos de óleo comestível, de porta-a-porta. Programa pioneiro, que criou a rede, acabou por virar projeto da cidade e agora, do país.
Atualmente, Dra. Célia Marcondes Smith, uma das idealizadoras da SAMORCC, está à frente de um dos projetos mais inteligentes, exemplo de logística reversa,  denominado REDE ECÓLEO, que cria ecopontos de coleta de óleo em todos os condomínios, comércio, indústria, órgãos públicos, escolas públicas e privadas, etc., em todo o território nacional, com parceria em diversos países.
Todo o trabalho da ECÓLEO – Associação Brasileira para sensibilização, Coleta e Reciclagem de Resíduos de Óleo de cozinha é voluntário, assim como o desempenhado pela direção da SAMORCC. A Entidade hoje já representa a coleta de mais de 2.200.000 litros de óleo por mês e gera em média 1.800 postos de trabalho na coleta, transporte, beneficiamento e reciclagem do resíduo de óleo comestível.
O ÓLEO recolhido é destinado à fabricação de biodiesel, tintas e vernizes, ração animal, sabão e derivados, massa para vidro, desmoldantes, graxa, defensivos agrícolas, velas, etc.
ECÓLEO = GERAÇÃO DE TRABALHO + RENDA = ECONOMIA + PROTEÇÃO DE ÁGUAS.
Visite o site e adote essa idéia -  www.ecoleo.org.br
[image: ]   ADOTE A COLETA EM SEU CONDOMÍNIO E RECEBA O SELO ECÓLEO
VII - ARBORIZAÇÃO  -  PROJETO ALAMEDAS VERDES     

PROBLEMAS:                                                     
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Com  os temporais diversas árvores caem e muitas delas causam danos irreparáveis,  algumas delas previsíveis. São árvores que foram vítimas de poluição atmosférica, sufocamento de raízes, poda drástica, que compromete seu equilíbrio,  etc. 
Há quem diga que elas sejam centenárias e que já cumpriram seu ciclo de vida, entretanto, é sabido que em local adequado elas -  tipuanas viveriam em média 400 anos.
O que fazer?
Um diagnóstico sério e a substituição dos exemplares  comprometidos, mas não é essa a política ambiental da cidade.
SOLUÇÃO:
Alamedas verdes
Desde 2.001 a SAMORCC vem plantando e incentivando o plantio de árvores no Bairro, já tendo atingido mais de 1.200 exemplares. Assim, com raras exceções, TODAS AS ÁRVORES PLANTADAS NO BAIRRO JARDINS  O FORAM PELA SAMORCC. A Entidade conta com voluntários  Engenheiros Agrônomos, Florestal, etc., que por respeito e amor ao meio ambiente, coordenam o plantio das espécies – nobres, da mata atlântica, recomendadas para paisagismo urbano.
Rua Estados unidos – Plantio Samorcc
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VIII - RUA AUGUSTA 
Projeto de Arborização da Rua Augusta
             [image: ]

Após anos de luta para arborizar a Rua Augusta, depois de inúmeras reuniões com lojistas, moradores e amantes da Augusta, a SAMORCC conseguiu a mudança das calçadas, com a assinatura de um protocolo de Intenções do então Prefeito José Serra. Evidentemente o calçamento não é aquele pretendido pela população, nem alcançou a excelência pretendida.  Melhorou o que tínhamos antes mas está longe de atender a legislação, acessibilidade e eficiência. 
Quanto a arborização, a SAMORCC  pleiteou e conseguiu que um TAC (Termo de ajustamento de conduta) de um crime ambiental cometido contra a arborização do bairro viesse para o bairro, em especial a Rua Augusta. Foram 177 mudas de porte grande, mais 30 árvore conseguidas por doação.
Ainda há falhas e locais de potencial plantio. Interessados em doar um exemplar devem fazer contato com SAMORCC manifestando o interesse na doação.

[bookmark: _GoBack]IX – SHOPPING  NA  HADDOCK LOBO?
Recentemente a SAMORCC foi procurada por diversos moradores da Haddock Lobo, preocupados com as notícias de que um Shopping Center será construído da rua – último quarteirão.
Em reunião com os Empreendedores e com a Associação de lojistas da Rua Oscar Freire, que alegam ser um benefício para o bairro, a Dra. Célia Marcondes sugeriu que os mesmos façam uma apresentação do empreendimento para a comunidade, que poderá opinar, ficando claro que se o empreendimento não causar impacto negativo e vier para somar, será benvindo. É ver para crer!
Assim, nos próximos dias deverá ser marcada uma apresentação e a SAMORCC convidará a população do entorno para conhecer o projeto para poder opinar sobre a sua pertinência.

Fevereiro de 2.012

www.samorcc.org.br – (11) Tel. 3081.3418
Redatora: Célia Marcondes – Dir. Comunicação/marketing – celiamarcondes@gmail.com
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